
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA/RN 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2025 

 

Ratifico por este termo, a inexigibilidade de licitação n° 04/2025, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços técnicos 

especializados de Assessoria e consultoria técnica, visando a auditoria de 

procedimentos em processos licitatórios da câmara municipal de Barcelona/RN, 

que tem como escolhida a empresa ProLider Gestão e Consultoria, inscrita no CNPJ: 

26.724.942/0001-06,com endereço à Rua Luiz Urbano de Araújo, 52 – Sala 04 – Centro – 

Santa Maria/RN, com valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando R$ 

16.000,00 ( dezesseis mil reais) para um contrato de 4 meses de vigência ,com base no 

Art. 74, III, c da Lei n° 14.133/2021. 

Para cobertura das despesas com a contratação dos serviços do procedimento 

de inexigibilidade acima mencionada, serão utilizados recursos consignados no 

orçamento geral do município na seguinte dotação orçamentária: 

 
05 CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA 

10010 CÂMARA MUNICIPAL 

01 LEGISLATIVA 

031 AÇÃO LEGISLATIVA 

0001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO 

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 

Barcelona/RN, 20 de agosto de 2025. 

 

 

Francisco Ferreira Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Barcelona/RN 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Rua Major Arthur, Centro – CEP. 59.410-000 

– Barcelona-RN 

CNPJ – 24.520.017/0001-38 Fones: 3259-0143 


